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ARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 07412023

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: BR 230, Km 01, Vicinal Coruja, Km 07, Margem
Direita, Fazenda Navarini, Zona Rural, Apuí - AM.

CNPJ/CPF: 431.221.759-91 INscRtÇÃo ESrÁDUAL:

Four: (69) 99269-8737 PRocEsso No: 1241612023-22

ArrvrDÁDE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: BR 230, Km 01, Vicinal Coruja, Km 07, Margem Direita,
Fazenda Navarini, Zona Rural, nas coordenadas geográÍicas 7015'09,62"5 e
59o51'46,05'W, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREÀ ALAGÀDA : 4,32m3 I dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Esta Declaraçâo não dispensa e nem subsütui nenhum dmumento exigido pels L€gi§lâção Federâl'
Estaduâl e Municipal.
O uso da água está denlro dos limites estabelecidos como de uso insigniíicaote constantes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto

estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Pedro Paulo Navarini.


